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LEI MUNICIPAL NO 381, DE 19 DE JUNHO DE 2019.

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES GERAIS PARÀ A
slJ ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA

PARA O CiERCICIO FINANCEIRO OE 2O2O E DA OUTRAS

ch Administraçãr

- 
pnovtDÊNctAs.

o Povo do Municipio de lbiracalu, Estado de Minas Gerais, por seus Íepíesentantes

na câmara Municipal apÍovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuiçÔes que

úo conferidas por lei, em §eu nomê sanciono a seguinte Lei:

Das Disposiçôes Preliminares

Art. t€ - FicaÍn e§tabelecidas, em cumpÍimento ao disposto no

§2o do Art§o 165 da Conetihíçâo Fêdeaâl de 1988, nas normas da Lei Federal no

4.320 de 17 da março dc19&1, e na Lei cornpkgmcntar Fêderal no 10'l , de 04 de

maio de 2000, as diretrizes para a elaboraÉo e e:€cuÉo dá Lei orçamentária do

Municipio de lbiracatu relativo ao exercício de 2020, conrpreendendo:

| - a§ m6lâ§ e prioridades da Administração Pública Municipal;

ll - orientaçÕes gÊreis para elaboraçáo e eslrutura da Lei

Orçamentária anual;

lll - ditposições §obÍe a polítba de pessoal e serviços

extraordinários;

lV ' disposiÇÓes sobre a receita e aheraçÕes na legislação

tributária do Municipio;

V - equilibrio entre receitas e despesas;

Vl - critérios e formas de limitação de empenho;

Vll - noÍmas relativas ao controle de custos e a avaliaçáo de

resultados dos programas financiados com recursos do§ orçamenlos;

VllÍ - condiçóes e exigências para tran§Íêrências de rêcuÍso§ a

entidades públicas e privadas;
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IX - autorizaçáo para o Municipio auxiliar o custeio de

despesas atribuidas a outros entes da Federaçáo;

X - parâmetros para a elaboração da programaçâo financeira e

do cronograma mensal de desembolso;

Xl - definição de critérios para inicio de novos projetos;

Xll - deÍinição de despesas consideradas irrelevantes;

Xlll - disposiçÕes sobre a dívida pública;

XIV - disposições sobre o orçâmento do Poder Legislativo e da

Administração lndireta;

XV - das disposiçÕes gerais e finais.

Seçâo I

Das Metas e Prloridades da Administração Pública Municipal

AÍt. 2(, - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20, da

ConstituiÉo Federal, atendidas as despesas gue constituem obrigâçâo

constitucional ou iegal do munkípio e as açõea relativas à manulenção e

funcionamento dos órgâos da administraçâo direta I das entidades da administraÉo

indireta, âs mêtas e as prioridades para o exercício financeiro de 2020

conespondem âs ações especiÍicadas no Anêxo de Metas e Prioridades que integra

esta Lei, de acordo corn os programas e as açóes estâbelecidas no Plano Plurianual

relativo ao periodo de 2018-2021, as quais terâo precedência na alocação de

recuÍsos na lei orçamentária de 2020 e na sua execução, náo se constituindo,

todavia. em limite à programaçáo das despesas, tanto no aspecto das metas fisicas

quanto das metas financeiras.

§1o - A proposta orçamentária será elaborda ern consonância

com as metjas e prioridades estabelecidas na forma do caput desse art§o.

§2" - O p§eto de Lei Orçamentária para 2020 conterá

demonstrativo de observância das metas e prioridades estabebcidâs na forma do

capul destê artigo.

I
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Seção ll

Orientaçõos Gerais para Elaboraçáo ê Estrutura da Lei Orçamentária Anual

Art. 3q - A elaboração do proieto. a aprovaÉo e a execução da

Lei Orçamentária de 2020 deveráo ser realizados de modo a evidenciar a

transparência da gestáo fiscal, observando-se o principio da publicidade e

permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informaçÕes relativas3 a cada

uma dessas etapas, promovendo a participação popular nos termos do artigo 48 da

Lei Complementar Federal no 10112000.

ParágraÍo Único - Para o eÍetivo cunrprimento da lransparência

da gestão fiscal de que lrata o ceput deste artigo, o Poder Executivo e o PodeÍ

Legislativo deveráo implantar e manter atualizado endereço eletrÔnico, de livre

acesso a todo cidadão. c$rl os dados e as inforrnaçÔes ex§idas pela Lei

complementar 131/2009, como também devem publicar o Relatório de Gestáo

Fiscal e o Rehlório Resumido da Execuçâo OíÇamêntáriâ.

AÍt. 40 - As categorias de programação de que kata essa Lei

serâo identiíicadas por unidades orçâmentária§, funçÕes, subfunçôe§' programas'

projetos, atividades, operações especiais, categoria econômica, grupo de natureza

de despesa e modalidade de aplicação, além da Íonte e destinaçáo de recursos, de

acordo com as codificações da Portaria SOF/STN 4U1999, Porlaria lnterministerial

STN/SOF no 16312001 e âlterações posteriores, da Lei do Plano Plurianual relativo

ao periodo 2018-2021 e lnstruções Normativas editadas pelo Tribunal de Contas do

Estado de Minas Gerais.

Art. 50 - Na elaboraçáo da propostâ orçamêntária para o

exerclcio iinancêiro de 2A20, a despesa será discriminada no minimo poÍ categoria

econÔmica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicaçáo, além das

fontês e destinâção de recursos, de acordo com a Portaria lnterministerial STN/SOF

no 16312001 e alteraçôes.
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Art. 60 - O orçamento fiscal, da seguridade social e de

investimentos compreenderá a programaçáo dos Poderes do Municipio, seus

fundos, órgãos, autarquias e demais entidades da administraçâo direta e indireta.

Art. 70 - O proieto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal será constituido de:

| - texto da lei;

ll - documentos referidos nos artigos 2" e 22 da Lei no

4.320t19ô4.

lll - quadros orçamentáÍios consolidados,

lV - anexoe dos orçamentos fiscais e da seguridade social,

discriminando a receita e a despesa na forma de{inida nesta Lei;

V - demonstrativ§§ e documento§ previsto§ no artigo 50 da Lei

Complemêntar no 101 , de 2000.

Pa@rá único. Acompanharáo a proposta orçamentária, além

dos demonstralivos ex§idoo pela lagislaçáo em vigor, deÍinidos no capul, os

segui ntes demonstrativos:

l- Demonstrativo da receita conente líquida' de acordo com o

artigo 20, inciso lV, da Lei Compkrmêntar no 101, do 2000;

ll - Demgnstrativo dos recursos a serem aPlicados na

manutenção e desenvolvimento do en§ino, para fins do atendrmento do disposto no

at1tgo212 da Constituiçáo da República;

lll - Demonstrativo dos recursos e §erem aplicados no FUNDEB

- Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçâo

dos profissionais da Educaçáo, para fins do atendimento ao artigo 22 da Lei no

11.494t2007;

lV - Demonskativo dos recursos a serÊm aplicados nas açÕes

e serviços públicos de saúde, para Íins do atendimento ao dÍspo§to na Emenda

Constitucional no 29/2000:

t

lkr
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V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do

atendimento do disposto no artigo 169 dâ Constiluiçáo da República e na Lei

Complementar no 101, de 2000.

Art. 8o - As estimativas de receitas e a fixaçáo de despesas

para o exercicio de 20'19 a serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais,

deveráo obedecer às diretrizes constantes desta Lei e podêrão ser adequadas às

possiveis variaçôes que possam ocorrer até a elaboraçáo da proposta orçamentária.

§1o - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do aúigo' os

aiustes necessários serâo realizadoS preferencialrnente no valor da Reserva Para

Contingenciamento-

§2o - O projeto dê Lei Orçamentária alualizará a estimativa da

margem de expansão das despesas, con§iderardo os acréscimos de receita

resultantes do crescimento da economia e da evoluçáo de outras variáveis que

implicam âumento da bese de cálculo, bem como das alteraçÕes na legislâção

tributária, devendo Eer garantidas, nô mlnamo, a$ Ínetas de resultado primário e

nominal estabelecidos nesta lêi.

Art. 90 - O Poder Legislativo e os Ôrgâos da Admini§traçeo

lndireta encaminharão ao setoÍ de planejamento do Poder Executivo, ate o dia 31-

07-2019, suas respectivas propo§ta§ oÍçamentárias, para tiírs de consolidaçào ao

pro.ieto de Lei Orçamentária Anual.

AÍt. 10 - Na programaçáo da despesa náo poderão ser fixadas

despesas sem que es§am deÍinidas as respectivas fontres de recursos, de Íorma a

evitar o comprometimento do equilíbrÍo orçamentário entre a receita e a despe§a.

AÍt. 11 - A Lei Orçamentária discriminará' no órgáo responsável

pelo débito, as dolaçoes destinadas ao pagamênto de precatÔrios judiciais em

cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituiçáo Federal.

ParágraÍo Único - Para Íins de acompanhamento, controle e

centralização, os órgãos da administração pública municipal direta e indireta

submeterão os processos referentes ao pagamento de premtórios â apreciaçâo do

Setor Juridico do Municipio.
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At1. 12 - Na Íixação das despesas para o exercício de 2020,

será assegurada a aplicaçáo mÍnima de 25o/o (vinte ê cinco por cento) na

manutenção e desenvolvimento do ensino e 15% (quinze por cento) nas açôes e

serviços públicos de saúde.

Subseção Única

Da Definição do Montante e Forma de Utilização da Reserve dê Contingência

Art. 13 - A Lei Orçamentária conterá dotação para a reserva de

contingência de até 50Á (cinco por cento) da receita conente liquíía prevista na

proposta orçamentária de 2020, destinada ao atendimento de passivos contingentes,

outros riscos ê êvêntos fiscais imprevistos e como Íonte de Íecursos para abertura

de créditos Adicionais, observado o disposto nos art§. 41 , 42 e 43 da Lei Federal n"

4 320. de 1964, e no art. ff da Porlaria lnterministerial '163 de 2001 .

Seçâo lll

DisposiçÕee sobrê â Politica de Pessoal e Serviços Extraordinários

An. 14 - A desposa com pessoal do municipio não podêrá

ultrapassar 60% (sessenta por cento) do total da receita corrente lÍquida.

Art. J5 - A repartiçáo do limite constantê do artigo anterior não

poderá exceder os seguintes percentuaisi

| - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

ll - 54% (cinquenta e quâtro por cento) para o Poder Executivo'

Parágrafo único - Na verificação do atendimento dos limites

Íixados náo serão computadas as despesas.

I - de indenizaçâo por demissão de servidores ou empregados:

ll - relativa§ a incentivos à demissão voluntária;

lll - derivadas da aplicaçáo do disposto no inciso ll do §ôo do

art. 57 da Consütuiçáo;
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lV - decorrentes de decisão iudicial e da compeência de

período anteÍior ao da apuraÇão a que se refere o §2o do art. 18 da Lei

Complementar no 101 , de 05 de maio de 2000;

V - com inativos, ainda que por intermédio de Íundo especÍÍi@,

custeadas por recursôs provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensaçáo financeira de que trata o §9o do art. 201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal Íinalidade,

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e alivos, bem como seu superávit

financeiro.

Art. 16 - Se a despesa com pêssoal ultrapassar os limites

estabelecidos na Lei Complementar Federal nÔ 10í/2000, a adoçâo de medidas não

deverá preludicar o atendimento à saúdê, educáçáo e assistência social do

municlpio.

Art. 17 - Se a despesa com pessoal atingir o nível de 95%

(noventa e cinco poÍ cento) dos limites êstipulados para cada Poder, à realização de

serviço extraordínário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de

relevanles interesses públicos que enseiam situaçÕes emergenciâis de risco, de

prejuizo para a sociedâde ou de deecontinuidade dos serviços públicos.

Parágrafo Único. Â autorização Wra a rca$zaçâo de seÍviço

extraordinário para alender as situaçôes previstas no caput deste artigo, no âmbito

do Poder Executivo, é de exclusiva competência da Prefeito Municipal ou ao6

demâis ordenadores de despesas poÍ dclegaÇâo; no âmbito do Poder Legislativo. é

de exclusiva competência do Presidente da Câmara; e, no âmbito das entidades da

administraçáo indirêtâs. é de exclusiva competência do seu representante legal.

Art. 18 - Desde que obedêcidos os limites para gastos com

pessoal, deÍinidos pela Lei Comptementar Fêderal no 1012000, os Poderes

Municipais, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos e ÍunçÕes, alterar as

êstruturas de carrerras, corrigrr ou aumentar remuneraçáo dos Servidores e

Subsidios dos Agentes Politicos, conceder vantagêns lixas e variáveis, admitir

I

Rua do Comércio, 341 - Centro - CEP: 39.455-000 - lbiracatu - MG



/8,MACATU Adm."PoÍ aífto,. a lbir,.cafu"
2018/ 2020

Prefeitura Municipal
01 .812.477-0001 -90

pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma disposh

em lei.

Art. 19 - O Executivo Municipal adotará as squintes medfuJas

para reduzir as despesas com pessoal, caso sejam ullrapassados o§ limitê§

estabelecidos no artigo 15 desta Lei

l- eliminaçáo de vantagens temporárias concedidas a

servidores;

ll- eliminaÉo das despesas com horas-extras, observando o

disposto no Art. 17 desta lei:

lll - reduçâo em pelo menos vinte por cento das despesas com

cargos em comissão e funçÕes de confiança;

lV - exoneraçáo dos servidores não 6stávêis.

§ 1Ô Se as medidas adotadas com base nos incisos I ao lV,

deste artigo, não forem 3Úidentes para asseguftlr o cumprimento da dêterminação

da Lei Complementar 101/2000, o servldor e§tável poderá perder o cargo, desde

que ato normalivo motivado de cada um dos Poderes especiÍique a atividade

funcional, o órgâo ou unidade administrativa objêto da reduçáo de

pessoal.

§ 2o O oervidor que perder o cargo na forma do parágrafo

anterior fará jus a indenizaçâo corÍespondente a um mês de remuneração por ano

de serviço.

§ 3o O cargo objeto da reduçâo prevista nos parágrafos

anteriores será considefado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou funçãO

com atribuiçôes iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

Seção lV

DisposiqÕes sobrê a receita ê alteraçô€s na legislação Tributária do Municipio

Art. 20 - O Executivo Municipal' autorizado em lei, poderá

c0nceder Ou ampliar benefício Íiscal de natureza tributária com vislas a estimular o
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crescimeírto econômico, a arrecâdaÉo do principal da dívida ativa, a geraçáo de

empÍego e renda, beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecídas

ou vinculados a programas sociais do Municipio, dêvendo esses beneficios ser

considerados nos cálculos do orçamento da íeceita e serem objeto de estudos do

seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos

dois subsêqüentes. conforme art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A( 21 - Os tributos lançâdos e não arrecedados. inscrüos em

divida ativa, cujos custos para cobrança sejam superíores ao crédito tributárlo,

poderão ser canceladm, mediante autorização em lei, náo so con§tituindo como

renúncia de receita, coníoÍme art. 14, §3o, ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Atl. 22 - O ato quê conceder ou ampliar incentivo, isençâo ou

beneflcio de natureza tributária ou finânceira constante do Orçamento da Receita,

somente entrará em vigOr após adoção de medidas de compenSação, conforme art.

14, §2o, da Lei de Responsatúlidade Fiscal

ParágraÍo único.Aplica-se à Lei que conceda ou amplie

tncentivo ou beneíicio de natureza financeira ou patrimonial as mesmas exigências

reÍeridas no caput, podêndo â compen§açâo, altêrnativamente' dar-se mêdiante o

cancelamento, pelo mesmo perlodo, de despesas etn valor equivalente.

Atl.23 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei

Orçamentária para o exercício de 2020. com vistas à expansâo da base tributária e

consequênte âumento das receitas próprias, conteÍnplará medidas de

aperÍeiçoamento da administração dos tributos municipâb, dentre os quais:

| - aperÍeiçoamerto do sistema de formaçáo, tramitação e

iulgamento dos processos trabutário-administrativos, visando à racionalizaçáo,

simplificação e agilizaçâo;

ll - aperfeiçoamento do§ sistemas de Íiscalizaçáo, cobrança e

arrecadação de tributos, obietivando a sua maior exatÍdáo.

lll - aperfeiçoamento do§ proce§sos administrativo-tributários'

por meio da revisão e racionalização das rotinas e proc€sso§, obietivando a

Prefeitura Municipal
CI,IPJ
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Art. 25 - Na estimativa das receitas do projeto de Lei

Orçãmêntáriâ poderâo ser considerados os efeitos de propostas na legislaçáo

trlbutária que estejam em tramitaçáo na Câmara Municipal.

§eção V

Equilibrio entre rêcêitas e despesas

Art. 26 - A elaboraçâo do p§eto, a aprovâção e â execução dâ

Lêi Orçtmentária serão orientadas no sentido de alcançar o §upê,ávit primária

necessário para gârantiÍ uma traielória de solidez financeira da adminislração

municipal. conforme discrirninadc no Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei

Aíl- 27 - Os prcletos de Lei que impliquem diminuição de

receita ou aurnento dê despesa do município para o exercicio de 2020 deveráo e§tar

acompanhados de dêmonstrativos que discrimineÍn Q mônlante estimado da

diminuição das receitas ou do aumênto da despesa, par4 cada um dos exercícios

compreendidos no período de 2019 a 2Q21, demonstrando a memóriâ de cálculo

respecliva.

Parágraúo Unico - Não §erá âprovâdo projeto de lei que

implique aumento de despesa §€Ín quê e§teiâ acompãnhado das medidas definidas

nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nô 101/2000.

Art. 28 - As estratêgias para busca ou manutenção do equilíbrio

entre as receitas e despesas poderâo levar em coita as sêguinte§ mêdidas:

I - Para elevação da§ receita§l

a) A implantação das medidas previstas nos ãrts. 23 e 24 desta Lei;

b) Atuâlizaçâo ê informelizãção do cadactro imobiliário;

c) Chamarnento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.

ll - para redução das desPesas:

â) lmplanlaçãs de rigorosa pesquisa de preço. de fotma a baralêar toda e qua§uer

cornprâ e evitâa a cârtelizaçáo dos fornecedores,

b) Revisáo geral das gratificaçÕes concedidas aos servidores.

Rua do Comárcio, 34í - Centro - CÊP: 39.455'000 'lbiracatu - MG



IBIRACAÍU Adm."Poí amat a lblrrcalu"
2018/ 2020

Prefeitura Municipal
cNPJ 01.61 2.477-0001-90r

Seção Vl

CritÉriog e formas de limitação de empenho

Art. 29 - Na hipótese de ocorrência das circunstânciâs

estabelecidas no caput do aú. 9o, e no inciso ll do §1o do aú. 31, da Lei

Complementar no 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederâo à

respectiva limitação de empenho e de movimênlação finânceira, calculada de forma

proporoonal à participaçâo dos Poderes no total das dotaçÕes iniciais constanles da

Lei Orçamentária de 2020 prioritariamente nas seguintes despesas:

| - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a

recursos oriundos de Íontes eíraordinárias como convênios, operaçÕes de crédito,

alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos,

ll - Obrao em geral, desde que ainda não iniciadas;

llt - Dotação para combustíveis destinados ã frotã de veiculos

dos setores de trânspoÍtês, obras, serviços públicos e agricullura;

lV - Dotaçâo para material de consumo e outros serviços de

terceiros das diversas atividades.

§lo - Excluem-se do caput desse artigo as despêsas que

constituam obrigação constrtucional e legal, as despesas destinadas ao pagamento

dos serviços da dívida e com os precatórios judiciais.

§2' - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o

montante que lhe caberá lornar indrsponivel para empenho e movimentação

financeira, conÍorme proporção estabelecida no caput deste artigo.

§3' ' Os poderes Executivo e Legislativo' com base na

comunicaçâo de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato píÓprio

estabelecendo os montantes que caberáo aos respectivos órgãos na limitaçáo de

empenho e da movimentação financeira.

§4o - Na avaliaçáo do cumprimento das metas bimestrais de

arrecadaçáo para implementação ou náo do mecanismo da limitação de empenho e
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-movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no

Balanço Patrimonial do exercicio de 20í L

§5o - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecidâ na

forma da lei, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a

limitaçáo de empenho enquanto perdurar essa situação, nos teÍmos do art. 65 da Lei

Complementar no 101 . de 4 de maio de 2000.

Seção Vll

Normas relativas ao controle de custoa e a avaliaçáo de resultados dos

programaa financiados com rêculaoa dos orçamentoa

Arl. 30 - O Poder Executivo íealizaÉ estudos visando a

deÍiniçáo de sistema de controle de custos e â aYaliação de resultados dos

progÍamas de governo.

AÍt. 31 - Além de observar as demais diretrizes estabêlecidas

nesta Lei, à alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos

adicionais, bêm como a respêctiva execução, serão feitas de forma a propiciar o

controle de custos e a avaliaçâo dos resultados dos programas de governo.

§1' - A Lei Orçamentána de 2020 e seus créditos adicionais

deveráo agregar todas as açÕes govêmâmêntais necessárias ao cumprimento dos

objetos dos respectivos programas, sendo que as ações governamentâis que náo

contribuirem para a reâlizaçáo de um programa específico deverão ser agregadas

num programa denominado "Apoio Administrativo".

§2o - Merecerá destaque o apÍimoramênto da gestâo

orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos

instrumentos de planejamento, execuçâo. avalisÉo e controle intemo.

§3o - O Poder Execulivo promoverá amplo esforço de reduçâo

de custos, otimizaçáo de gastos e ordenamento de despesas do setor público

municipal, sobretudo, pelo aumento da produlividade na prestaçâo de serviços

públicos e sociâis.

\il
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§eção Vlll

Condiçôe* e exigências para transferôncias de rêcuntos a entidadas pública* e

privadas

Art. 32 - É vedada a tnclusâo, na Lei Orçamentária e em seu§

cíéditos adicionais, de dotaçÕes a titulos de subvençôes sociais, ressalvadas as

autorizadas mediânte lei especifica que sejam deslinadas:

| - âs entidades que prê§tem âtêndimenlo dirslo ao público, de

Íorma gratuita, nas áreas de â§3istênciâ social. saúde, êducâçâo e ou cullural:

ll - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de

naturezâ continuadâ;

llt - às entidades quê tenhâm §ido declãradãs por lei corno

sendo de utilidade públicâ;

Parágralo Únieo - Para habilÍar-§e ao recebimento de

subveníoes sceiais, a entidade privada sem lins lucrativos deverá apresentar

declaração de regular funçionamento, que deve ser emitido por autoridad€ locâi, ê

comprovântê da regularidade do mândato de sua diretotia-

Art. 33 - Ê ve*aUa â inclu§âo, na Lei Orçamentária e em §eu§

créditos adicionais, de dotaçÕes ã títulos de auxílios ê contribuiçÕes para entidade

pública dou privada, ressalvadas as autorlzadas mediantê lei especifica desde que

sejam:

I - de atendimento diÍêlo e gratuito âo públlco, voltadas para as

âçÕes rêlativâs ao ensino, saúde. cullura, assistência sociâ1, agropecuáÍla e dê

proteção âo mêio âmbiênte:

ll - associaçÕes de promoçáo municrpal elou eonsÓrclos

intermunicipais, constiiuídos exclusivamente por ente§ públicos, legalrnente

insthuido e signatário dê contrâto de ge§tâo com a admini§traçâo pública municipal,

ê quê parlicisem da execuçáo de programas municipais.
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ensino que receberam recursos diretâmente do Govemo Federal por meio do PDDE

- Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 38 - E vedada a destinação, na Lei Orçamentária e em

seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de

pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei

Complementar n' 1 01/2000 e sejam observadas as condiçÕes definidas na lei

específica.

Parágrato único - As normas do caput deste artigo nâo se

aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Unico de

Saúde, ou a pessoas físicâs constantes do cadâ§tro de assistência social do

município.

Art. 39 - Fica autorizada a transÍerência de recursos financeiros

de um órgâo para outro. inclusive da Prefeitura Municipal para os Órgàos da

Administração lndrreta e paÍa a Câmara Municipal, limiledos ao valor das despesas

previstas na Lei Orçamentáriâ Anual e em seus créditos adicionais.

Seção lX

Autorização para o Municipio auxilieÍ o custeio de despesas atribuidas a

outro§ êntê§ da Federação

Art. 40 - É vedada a inclusâo, na Lei Orçamentária e err seus

créditos adicionais, de dotaçÕes para que o Municipio contribua para o custeio do

despesas de competência de outro ente da íederaçáo, ressalvadas as que §ejam

destinadas ao atendimenlo das situações que envolvam, claramente, o interesse

local.

ParágraÍo único - A realização da despesa definida no caput

deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da

celebraçáo de convênio.

b.

Y
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alienaçáo de bens, e receitas

orçamento;
não-financeiras, reunindo as demais rêceitas do

ll _ o cronograma bimestral de realização das despesas
orçamentária§ (riquidação), crassificadas em despesas financeiras, as que
correspondem ao pagâmento dos Juros e Encargos da Dívida, concessão de
Empréstimos, Aquisição de Títuro de capitar já rntegrarizado e Amortização da
Divida. e despesas não-financeiras, as demais despesas do orçamento agrupadas
por grupo de natureza de despesa;

lll - s sronsgrama de pagamêntos mensais de despesas,
incluidos os Resros a pagar, esses úrtimos identificados em processados e não
processados,

lV - a previsâo de resultados primários, desdobrada por
bimestre, de Íorma a garantir o cumprimento da meta estabelecida nesta lei.

§3" - O poder Executivo deverá dar publicidade às metas
bimeslrais de anecadação, a progrârnação íinanceire e ao cronograma mensar de
desembolso, no órgâo ou locar oficiar de pubricação do Município atê 30 (trinta) diâs
após a publicaçao da Lei Orçamentária de 2020.

Soção Xl
Da definição de critérioa para início de Novos proFtos

Arl. 42 _ Além da observância das melas e prioridades
definidas nos termos do art. 2o desta Lei, a Lei orçamentária de 2020 e seus
crêditos adicionais, observando o disposto no art. 45 da Lei comprementar no
1O1|2OOO, somente incluirão pÍoietos novos se:

| ' estiverem compativers com o prano plurianuar 2e1g-2a21 e
com as normas desta Lei,

as dotaçÕes consignadas a§
suficienles para o atendimento de seu cronograma Íísico

I , obras já iniciadas forem

Íinanceiro;
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Seção Xll

Da delinição das despesas consideradas iÍrelevante§

Art. 43 - Para Íins do disposto no §3o do art. '16 da Lei

Complementar no 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas culo

valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e ll do ad.24 da Lei Federal no

8.666/1993, nos câsos, respectivamenle, de obra§ e serviços de engenharia e outros

serviços e compras.

Seção Xlll

Das disposiçôos sobre a divida pública

Aít. 44 - A administração da dlvida pública municipal interna ou

externa tem por objetivo principal minimizar Cu§tos, reduzir o montante da divida

pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§1o - Deveráo ser garantidos, na Lei Orçamentária, os recursos

necessários pâra pagamento da divida.

§2o - O Municipio, por meio de seus Órgãos, subordinar-se-á às

normas estabelecidas na Resoluçâo no 40/2001 do Senado Federal, que dispÕe

sobre os limites globais para o montante da divida pública consolidada e da dívida

pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos Vl e lX, da

Constituição Federal

lll - estiverem preservados os recursos necessários à

conservaçáo do patrimônio público;

lV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de

recursos federais, estaduais ou de operâções de créditos.

ParágraÍo único - Considera-se proieto em andamento, para os

efeitos desta Lei, aquele cuja execuçáo iniciar-se até a data de encaminhamenlo da

proposta orçamentária de 2020, cujo cronograma de execuçáo ultrapasse o término

do exercício subsequente.
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Seção XV

Das DisposiçÕes Gerais e Finais

Art. 51 - As categorias de programação, aprovadâs na Lei

Orçamentária e em seus créditos adicionais, podeÍâo §er modificadas,

justificadamente, para atender as necessidades de execuçáo, desde que verificada a

inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execuçáo do crédito, por meio de

Decreto do Poder Executivo.

§ 1" - As modificaçÔes a que §ê Íefere êste artigo também

poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na Lei

Orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo.

§ 2' ModificaçÕes para correçÔes formais nos anexos e

quadros orçamentários poderáo ocorÍer, justiÍicadamente, para atender

necessidadeS da técnica orçamenlária, por meio de Decreto do Poder Execulivo.

Art. 52 - A abêrtura de cÍéditos §uplementare§ e especiais

dependerá de prévia aúorizaçáo legislativa e da existência de recursos disponiveis

para cobrir a despesa, nos têrmos da Lei Federal no 4.320/1964 e da Constituiçáo

Federal.

§1'- A Lei Orçamentária Anual para 2020 conterá autorizaçáo

e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares.

§2o - A alteraçáo ou inclusão de elementos de deçesa dentro

do Quadro de Detalhamento de Despesas que acompanha e Lei orçamentária

Anual náo serâo considerados como abertuÍa de crêditos adicionais e, portanto, não

impactarão o limite percentual de abertura de créditos adicionais aulorizado na Lei

orçamentária Anual para 2019, desde que fique limitado ao§ valorês aprovados paÍâ

as categorias de programaçáo definida§ por esta Lei.

Aú. 53 - A reabertura dos créditos êspeciâis e extraordinários'

conforme dispostos no art. 167, §2" da constituiçâo Federal, será eÍetivada,

mediante decreto da Prefeito Municipal, utilizando os recurso§ previstos no art 43 da

Let 4 32O11'!§4.

k
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Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT SP) e das Normas lnternacionais

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS).

§2o - Serão também enviados juntamente com as

demonstÍações contábeis paÍa consolidaçáo, relatÓrio contendo as informaçÕes que

seráo enviadas ao TCE/MG no módulo slcoM - Balancete contábil, de acordo conl

a lnstrução Normativa TCE/MG 0312015.

§3o - As demonstraçÕes contábeis a serem enviadas à

Prefeitura Municipal pelos consórcios públicos constituidos de acordo com a Lei no

11,107, de 06 de abril de 2005 deverão refletir as normas geraís de consolidaçáo

das contas dos consórcios determinadas pela portaria 72 de O1 de fevereiro de 2012

expedida pela STN (Secretaria do Tesouro Nacional).

Art. 50 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal'

incluídos os subsidios dos Vereadores ê excluÍdos os gastos com inativos, náo

poderá ultrapassar o percenfual estabelecido no lnciso l, do artigo 29-A' da

Constituição Federal, relativos ao somatório da receita tributária e das transÍerências

prevista no §5Ô, do Art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal

efetivamente realizado no exercicio anterior.

§1" - Em conformidade com o inciso ldo artigo 29-A da

constituiçáo Federal, redaçâo atualizada pela Emenda constitucional no 58, de

23/09/2009, o percentual destinado ao Poder Legislativo para cobertura de suas

despesas totais, não poderá ulkapassar 7o/o (sete por cento)'

§2o - É vedado o Íepasse para atender despesas estranhas às

atividades legislativas e superiores ao limrte constante do caput do ArtÍgo'

§3o - O Poder Legislativo náo poderá gastaÍ mais de 70%

(setenta por cento) de sua receita com a Íolha de pagamento, incluindo os gastos

com o subsidio dos vereadores.

§4o - O total da despe§a com a remuneraçáo dos Vereadores

náo poderá ultrapassar o montanle de 5olo (cinco por cento) da receita do Municipio'

obedecendo ao que determina o inciso VII do art. 29 da constituiçáo Federal.

t:

cNPJ 01.61 2.477-0001 -90
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Art. 54 - Fica o Executivo Munícipal aulorizado a fazer através

de decreto a transposição, o remanejamento ou a transÍerência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, jusüficadamente,

de acordo com as disposições constantes do art. 1ô7, Vl da Constituiçáo Federal.

Art. 55 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alÍerar ou

acÍescentar novas fontes de recursos nas categorias de programaçáo orçâmentárias

vigentes para o exercicio financeiro de 2O20 através de decreto, quando estâs fontes

náo estiverem sido previstas ou seu valor se tornar insuficiente nas categorias de

programaçáo constantes da Lei Orçamentária Anual.

Art. 56 - Para atender as necessidades de execuçáo

orçamentária no exerclcio de 2020, fica o Executivo Municipal autorizado a Íazet

atravês de decreto a alteragão ou acréscimo de elementos de despesa nas dotaçoes

orçamentárias vigentes,

Art. 57 - Em cumprimento ao disposto no art. /l4 da Lei

Complementar no 101/2000, é vedada a aplicaçâo da receitâ de capital derivada da

alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público, para o Íinanciamento

de despesa coÍrente, salvo se destinada por lei ao regime de previdência dos

servidores municipais.

Art. 58 - O Executivo Municipal enviará a proposta

orçâmentária à Cámara Municipal até 30 de outubro de 2019, que a apreciará e a

devolverá para sançâo alé o encerramento do período legislativo anual.

§1" - A Câmara Municipal não entrará em reces§o enguanto

náo cumprir o disposto no 'caput" deste artigo.

Art. 59 - As emendas ao proieto de lei orçamentària para 2A20

deverâo ser compativeis com os programas, açÕes, metas e objetivos constantes do

Plano Plurianual do município para o quadriênio 201812021 e com as diretrizes,

disposiçÕes, prioridades e melas desta Lei.

§1o - Não serão admitidas, com a ressâlva do inci§o lll do §30

do art 166 da Constituição Federal, as emendâs que incidam sobre:

a) pessoal e encargos sociais;

;,

-
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b) serviço da divida;

c) dokçoes financiadas com recur§o§ vinculados;

e) dotaçÕes referentes à contrapartida'

§2" - Também não seráo admitidas as emendas que acarretem

ã alteraçâo dos limites constitucionais previstos para oS gastos Çom a manutençáo e

desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde.

§3o - As emendas ao projeto de lei de orçamento anual deverão

considerar, ainda, a prioridade dâ§ dotaçÕes destinâdas ao pagamenlo de

precatÔrios judiciários e outras despesas obrigatórias, assim entendidas aquelas

com legislaçáo ou norma especifica, despesas financiadas com recursos vinculados

e recursos paÍa compor a contrapartida municipal de operaçÕes de credito

§4o - As emendas ao projelo de lei do orçâmento anual nâo

poderão contemplar a transferência de recursos a entidades privadas com Íins

lucratrvos.

§5o - Ao projêtÕ dê lei do orçamento anual náo poderâo ser

apresentadas emendas com recursos insuÍicientes para a conclusáo de uma etâpa

da obra ou para o cumprimento de parcela do contrato de enkega do bem ou do

serviço, sendo rÉcessárb a apresentação dê proieto básico que comprove a

viabilidade técnica e financeira para sua execuçâo.

§6o As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária

serão aprovadas no limite de 1,2§/o (um inteiro e dois décimos por cento) da receita

corrente liquida prevista no proieto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo gue a

metade deste percentual será destinada a açôes e serviços públicos dê saÚde-

§7o A exêcução do montante destinâdo a ações e serviços

públicos de saúde previsto no §9o, inclusive custeio, será computada para fins dos

limites legais com gastos em saúde, vedada a destinação para pagamento de

pessoal ou encargos sociais.

§8o É obrigatória a execução orçamenláÍia e Íinancêiía dâs

programãções a quê se refere o §6o deste artigo, em montante correspondente a

1,2o/,., (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrênte líquida realizada no
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exercicio anterior, conforme os critérios para ã execução equitativa da programação

deÍinidos na legislação que rege a matéria.

§9o As programações oÍçamêntárias previstas no §60 deste

ârtigo náo serão de execução obrigalória nos câsos dos impedimentos de ordem

técnica

§10 No caso de impedimento de ordem técnica' no empenho

de despêsa que integÍe a programação, na forma do §8" deste artigo' sêrão

adotadas as seguintes medidas:

I - até 't 20 (cento e vinte) dias apÓs a publicaçáo da lei

orçamentária, o PodeÍ Executivo ênviará ao Poder Legislativo as iustificativas do

impedimento;

ll - até 30 (trinta) dia§ apÓs o lêrmino do prazo prêvislo no

inciso l. o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da

programaçáo cujo impedimento §eia in§upêrávêl;

lll - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias apÓs o prazo

previsto no inciso ll, o Poder Executivo encaminhârá projeto de lei sobre o

remanejamento da programaçâo cuio impêdimento seja insuperável'

lV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o

término do prazo previsto no inciso lll, a câmara Municipal náo deliberar sobre o

proieto, o remaneramenlo será implementado por ato do Poder Executivo' nos

teÍmos pÍevistos na lei orçamentária;

§11 Após o prazo previsto no inciso lV do §'10' as

pÍogramaÇÕes orçamentárias prêvistas no §9o não serâo de execução obrigatória

nos casos dos impedimentos justiÍicados na notificação prevista no inciso I do §10

§12 Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de

cumprimento da execuçáo financeira prevista no §8o de§te ãrtigo, até o limite de

0,6%(seisdécimo§porcento)dareceitacorrentelíquidarealizadanoexercício

anterior.

despesa

§13 Se for verificado que a reeslimativa da receita

poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado

eda
fiscâl

t,

J
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estabelecida na lei de diretrizes orçâmentária§, o montante previsto no §8" deste

artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o

conjunto das despesas discricionários.

§14 Considera-se eguitativa a execução das programaçÕes de

caráter obrigatória que atenda de forma igualitária e impessoal âs emendas

apresentadas, indêpêndente da autoria.

§ 15 - As emendas individuais ao projeto de lei do orçâmênto

anual seráo identificadas em nivel de projeto/atividade, sendo que para atividade

iniciará com o dÍgito 6 (seis) e para proieto com o digito 7 (sete)

Art. 60 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao

Poder Legislativo para propor modiÍicaçôes no projeto de lei orçamentária anual,

enquanto nâo iniciada â sua votâçáo, no tocante àS partes cuia alteÍaÉo venha ser

proposta.

Art, 6'l ' Seráo considerada§ legais as de§pe§as com multas e

;uros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivadas

por rnsufrcrência de tesouraria.

Art. 62 - Se o projeto de Lei Orçamentária ânual nâo for

encaminhado à sançâo atê o inicio do exercicio Íinanceiro de 2020. fica o Executivo

Municipal autorizado a executar 1112 (um doze avos) por mês das dotaçóes

orçamentárias correntes constantes da proposta orçamentária na Íorma original. até

a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

§1o - Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo as

despesas corÍentes nas áreas da saÚde, educação e assistência social, bem como

aquelas relativas ao serviço da divida, amortização, precatórios judiciais e despesas

à conta de recursos vinculados, que seráo êxecutadas Segundo suas necessidâdes

especificas e o efetivo ingresso de recursos '

§2o - Não será inlerrompido o processamento de despêsas com

obras em andamento.

Art. 63 - Em atendimento ao dieposto no art' 40, §§1o, 2o e 3u da

Lei Complementar no 101/2000, integram a presente Lei os seguinte§ anêxos:
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| - Anexo de Metas Fiscais;

ll - Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 64 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposiçÕes em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito Municípal de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, em 19 de
junho de 2019
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